
 
 

INDICAÇÃO Nº 79/2026 

 

AUTOR: VEREADOR MATHEUS VICENTE DA COSTA. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 
 

 O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais 

em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente 

ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia 

à senhora Luciana Barbosa Cavalcante, Secretária Municipal de Educação, 

solicitando a manutenção dos aparelhos de ar condicionado e  a instalação de 

ventiladores em salas de aula que ainda não possuem, no CMEI - Centro Municipal 

de Educação Infantil “Rosália Queiroz Oliveira”, nesta cidade.   

 

JUSTIFICATIVA 

 

Essa indicação tem como objetivo solicitar a manutenção dos 

aparelhos de ar-condicionado e a instalação de ventiladores nas salas que ainda 

não dispõem de climatização adequada no CMEI – Centro Municipal de Educação 

Infantil Rosália Queiroz Oliveira. 

A demanda surgiu a partir da procura de uma mãe de aluno, que relatou 

a preocupação com as condições térmicas enfrentadas pelas crianças durante o 

período de aulas, especialmente nos dias de temperaturas mais elevadas. Sabe-se 

que o ambiente escolar deve oferecer condições adequadas de conforto, segurança 

e bem-estar, sobretudo na educação infantil, etapa em que os alunos permanecem 

por longos períodos nas salas de aula. 

A manutenção dos aparelhos já existentes faz-se necessária para 

garantir seu pleno funcionamento, evitando prejuízos ao processo de ensino-

aprendizagem. Da mesma forma, a instalação de ventiladores nas salas que ainda 

não possuem, é medida urgente e essencial, assegurando melhores condições de 

permanência para alunos e profissionais da educação. 

Diante disso, considerando o direito das crianças a um ambiente 

escolar digno e apropriado, encaminho essa indicação, a fim de que sejam adotadas 

as providências cabíveis pelo Poder Executivo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - 

MS, 27 de fevereiro de 2026.  

 

 

MATHEUS VICENTE DA COSTA 

VEREADOR 

 
 


